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DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994 

 
Aprova o Código de Ética Profissional 
do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal. 

 

         0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no 
art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 
2 de junho de 1992, 

        DECRETA: 

       Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa. 

       Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante a 
Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego 
permanente. 

       Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será 
comunicada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos membros titulares e 
suplentes. 

       Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

       Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° da 
República. 
ITAMAR FRANCO 
Romildo Canhim 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.6.1994. 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
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ANEXO 

Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal 

CAPÍTULO I 

Seção I 

Das Regras Deontológicas 

        I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o servidor 
público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já que 
refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, 
comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da 
honra e da tradição dos serviços públicos. 

       II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético 
de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o 
ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e 
o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e o desonesto, 
consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, da Constituição 
Federal. 

       III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção 
entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que o fim é 
sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na 
conduta do servidor público, é que poderá consolidar a moralidade do 
ato administrativo. 

       IV - A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos 
pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e por isso 
se exige, como contrapartida, que a moralidade administrativa se integre 
no Direito, como elemento indissociável de sua aplicação e de sua 
finalidade, erigindo-se, como conseqüência, em fator de legalidade. 

       V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio bem-
estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito desse 
trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio. 

       VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, 
portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. Assim, 
os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua vida privada 
poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37%C2%A74
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       VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações policiais 
ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, a serem 
preservados em processo previamente declarado sigiloso, nos termos 
da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo constitui requisito de 
eficácia e moralidade, ensejando sua omissão comprometimento ético 
contra o bem comum, imputável a quem a negar. 

       VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-
la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria pessoa 
interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado pode crescer 
ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão 
ou da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade humana 
quanto mais a de uma Nação. 

       IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao 
serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar mal uma 
pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente significa causar-
lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a qualquer bem 
pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má 
vontade, não constitui apenas uma ofensa ao equipamento e às 
instalações ou ao Estado, mas a todos os homens de boa vontade que 
dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus 
esforços para construí-los. 

       X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução 
que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo a 
formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na 
prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética ou 
ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos 
usuários dos serviços públicos. 

       XI - 0 servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de 
seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, assim, 
evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso e o 
acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e 
caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função 
pública. 

       XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de trabalho 
é fator de desmoralização do serviço público, o que quase sempre 
conduz à desordem nas relações humanas. 

       XIII - 0 servidor que trabalha em harmonia com a estrutura 
organizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora e 
de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é a 
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grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento da 
Nação. 

Seção II 

Dos Principais Deveres do Servidor Público 

       XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 

       a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 
emprego público de que seja titular; 

       b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, 
pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações 
procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer outra 
espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que exerça 
suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário; 

       c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do 
seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, 
a melhor e a mais vantajosa para o bem comum; 

       d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial 
da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo; 

       e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o 
processo de comunicação e contato com o público; 

       f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos 
que se materializam na adequada prestação dos serviços públicos; 

       g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando 
a capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do serviço 
público, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, 
sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, 
abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral; 

       h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da estrutura em 
que se funda o Poder Estatal; 

       i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer favores, 
benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações imorais, 
ilegais ou aéticas e denunciá-las; 

       j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências 
específicas da defesa da vida e da segurança coletiva; 
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       l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativamente 
em todo o sistema; 

       m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato 
ou fato contrário ao interesse público, exigindo as providências cabíveis; 

       n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo 
os métodos mais adequados à sua organização e distribuição; 

       o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a 
melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do 
bem comum; 

       p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função; 

       q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e 
a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções; 

       r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções 
superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possível, 
com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em boa 
ordem. 

       s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de 
direito; 

       t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe 
sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos 
interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados 
administrativos; 

       u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou 
autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo que 
observando as formalidades legais e não cometendo qualquer violação 
expressa à lei; 

       v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a 
existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento. 

Seção III 

Das Vedações ao Servidor Público 

       XV - E vedado ao servidor público; 
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       a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição 
e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

       b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou 
de cidadãos que deles dependam; 

       c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com 
erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética de sua 
profissão; 

       d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular 
de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 

       e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance 
ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister; 

       f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o 
público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas 
hierarquicamente superiores ou inferiores; 

       g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de 
ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de 
qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o 
cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servidor para o 
mesmo fim; 

       h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar 
para providências; 

       i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do 
atendimento em serviços públicos; 

       j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 

       l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, 
qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público; 

       m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno 
de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de 
terceiros; 

       n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente; 

       o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a 
moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana; 

       p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso. 
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CAPÍTULO II 

DAS COMISSÕES DE ÉTICA 

       XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão 
ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder público, 
deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de orientar e 
aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com as 
pessoas e com o patrimônio público, competindo-lhe conhecer 
concretamente de imputação ou de procedimento susceptível de 
censura. 

       XVII - Cada Comissão de Ética, integrada por três servidores 
públicos e respectivos suplentes, poderá instaurar, de ofício, processo 
sobre ato, fato ou conduta que considerar passível de infringência a 
princípio ou norma ético-profissional, podendo ainda conhecer de 
consultas, denúncias ou representações formuladas contra o servidor 
público, a repartição ou o setor em que haja ocorrido a falta, cuja análise 
e deliberação forem recomendáveis para atender ou resguardar o 
exercício do cargo ou função pública, desde que formuladas por 
autoridade, servidor, jurisdicionados administrativos, qualquer cidadão 
que se identifique ou quaisquer entidades associativas regularmente 
constituídas.(Revogado p/ Dec. 6.029/2007) 

       XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 
encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os 
registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e fundamentar 
promoções e para todos os demais procedimentos próprios da carreira 
do servidor público. 

       XIX - Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de Ética, 
para a apuração de fato ou ato que, em princípio, se apresente contrário 
à ética, em conformidade com este Código, terão o rito sumário, ouvidos 
apenas o queixoso e o servidor, ou apenas este, se a apuração decorrer 
de conhecimento de ofício, cabendo sempre recurso ao respectivo 
Ministro de Estado. 

       XX - Dada a eventual gravidade da conduta do servidor ou sua 
reincidência, poderá a Comissão de Ética encaminhar a sua decisão e 
respectivo expediente para a Comissão Permanente de Processo 
Disciplinar do respectivo órgão, se houver, e, cumulativamente, se for o 
caso, à entidade em que, por exercício profissional, o servidor público 
esteja inscrito, para as providências disciplinares cabíveis. O 
retardamento dos procedimentos aqui prescritos implicará 
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comprometimento ético da própria Comissão, cabendo à Comissão de 
Ética do órgão hierarquicamente superior o seu conhecimento e 
providências. (Revogado p/ Dec. 6.029/2007) 

       XXI - As decisões da Comissão de Ética, na análise de qualquer 
fato ou ato submetido à sua apreciação ou por ela levantado, serão 
resumidas em ementa e, com a omissão dos nomes dos interessados, 
divulgadas no próprio órgão, bem como remetidas às demais Comissões 
de Ética, criadas com o fito de formação da consciência ética na 
prestação de serviços públicos. Uma cópia completa de todo o 
expediente deverá ser remetida à Secretaria da Administração Federal 

da Presidência da República. (Revogado p/ Dec. 6.029/2007) 

       XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é 
a de censura e sua fundamentação constará do respectivo parecer, 
assinado por todos os seus integrantes, com ciência do faltoso. 

       XXIII - A Comissão de Ética não poderá se eximir de fundamentar o 
julgamento da falta de ética do servidor público ou do prestador de 
serviços contratado, alegando a falta de previsão neste Código, 
cabendo-lhe recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios éticos e 

morais conhecidos em outras profissões; (Revogado p/ Dec. 

6.029/2007) 

       XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-
se por servidor público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de 
qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, 
temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira, desde 
que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, 
como as autarquias, as fundações públicas, as entidades paraestatais, 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista, ou em 
qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado. 

       XXV - Em cada órgão do Poder Executivo Federal em que qualquer 
cidadão houver de tomar posse ou ser investido em função pública, 
deverá ser prestado, perante a respectiva Comissão de Ética, um 
compromisso solene de acatamento e observância das regras 
estabelecidas por este Código de Ética e de todos os princípios éticos e 

morais estabelecidos pela tradição e pelos bons costumes. (Revogado p/ 
Dec. 6.029/2007) 
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DECRETO DE 26 DE MAIO DE 1999 

 
Cria a Comissão de Ética Pública e dá 
outras providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso VI, da Constituição, 

DECRETA: 

       Art 1º Fica criada a Comissão de Ética Pública, vinculada ao 
Presidente da República, competindo-lhe proceder à revisão das normas 
que dispõem sobre conduta ética na Administração Pública Federal, 
elaborar e propor a instituição do Código de Conduta das Autoriadades, 
no âmbito do Poder Executivo Federal. 

        Art 2º Instituído o Código de Conduta a que se refere o artigo 
anterior, competirá à Comissão de Ética: 

        I - subsidiar o Presidente da República e os Ministros de Estado na 
tomada de decisão concernente a atos de autoridade que possam 
implicar descumprimento  das normas do Código de Conduta; 

        II - receber denúncias sobre atos de autoridade praticados em 
contrariedade às normas do Código de Conduta, e proceder à apuração 
de sua veracidade, desde que devidamente instruídas e fundamentadas, 
inclusive com a identificação do denunciante; 

        III - comunicar ao denunciante as providências adotadas, ao final 
do procedimento; 

        IV - submeter ao Presidente da República sugestões de 
aprimoramento do Código de Conduta; 

        V - dirimir dúvidas a respeito da interpretação das normas do 
Código de Conduta e deliberar sobre os casos omissos; 

        VI - dar ampla divulgação do Código de Conduta; e 

        VII - elaborar o seu regimento interno. (Revogado p/ Dec. 

6.029/2007) 

        Art. 3º A Comissão de Ética será composta por seis membros, 
escolhidos e designados pelo Presidente da República dentre brasileiros 
de idoneidade moral, reputação ilibada e dotados de notórios 
conhecimentos da Administração Pública Federal. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dsn%2026-05-2-1999?OpenDocument
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       § 1º   A atuação no âmbito da Comissão de Ética não enseja 
qualquer remuneração para seus membros e os trabalhos nela 
desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público. 

        § 2º Cabe à Comissão de Ética escolher o seu Presidente. 

        § 3º Os membros da Comissão de Ética cumprirão mandato de três 
anos, podendo ser reconduzidos. 

        § 4º O Presidente terá o voto de qualidade nas deliberações da 
Comissão de Ética. 

        § 5º Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois e três 
anos, a serem estabelecidos no decreto de designação. (Revogado p/ 
Dec. 6.029/2007) 

        Art. 4º Eventuais despesas com a execução do disposto neste 
Decreto, inclusive as decorrentes de deslocamentos dos membros da 
Comissão de Ética, correrão à conta da Presidência da República. 

        Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de maio de 1999, 178º da Independência e 111º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Parente 

Clovis de Barros Carvalho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.5.1999 
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DECRETO Nº 4.081, DE 11  DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código de Conduta Ética dos 
Agentes Públicos em exercício na 
Presidência e Vice-Presidência da 
República. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1o  Fica instituído o Código de Conduta Ética dos Agentes 
Públicos em exercício na Presidência e Vice-Presidência da República.  

        Parágrafo único.  Para fins deste Código, entende-se por agente 
público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer outro 
ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária, 
excepcional ou eventual, na Presidência e Vice-Presidência da 
República.  

        Art. 2o  O Código de Conduta tem por objetivo:  

        I - tornar claro que o exercício de atividade profissional na 
Presidência e Vice-Presidência da República constitui rara distinção ao 
agente público, o que pressupõe adesão a normas éticas específicas de 
conduta previstas neste Código;  

        II - estabelecer as regras de conduta inerentes ao exercício de 
cargo, emprego ou função na Presidência e Vice-Presidência da 
República;  

        III - preservar a imagem e a reputação do agente público, cuja 
conduta esteja de acordo com as normas estabelecidas neste Código;  

        IV - evitar a ocorrência de situações que possam suscitar conflitos 
entre o interesse privado e as atribuições públicas do agente público;  

        V - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e 
pronto esclarecimento de dúvidas quanto à correção ética de condutas 
específicas;  

        VI - dar maior transparência às atividades da Presidência e Vice-
Presidência da República.  

        Art. 3o  Fica criada a Comissão de Ética dos Agentes Públicos da 
Presidência e Vice-Presidência da República - CEPR, com o objetivo de 
implementar este Código.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.081-2002?OpenDocument
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        Parágrafo único.  A CEPR vincula-se tecnicamente à Comissão de 
Ética Pública criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, e será 
composta por um representante de cada órgão a seguir indicado:  

        I - Casa Civil, que a presidirá;  

        II - Gabinete do Presidente da República;  

        III - Vice-Presidência da República;  

        IV - Gabinete de Segurança Institucional;  

        V - Corregedoria-Geral da União;  

        VI - Secretaria-Geral;  

        VII - Secretaria de Estado de Comunicação de Governo; e  

        VIII - Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano.  

        I - Casa Civil, que a presidirá;(Redação dada pelo Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        II - Gabinete Pessoal do Presidente da República;(Redação dada pelo 

Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        III - Vice-Presidência da República;(Redação dada pelo Decreto nº 4.610, de 

26.2.2003) 

        IV - Secretaria-Geral;(Redação dada pelo Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        V - Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão 
Estratégica;(Redação dada pelo Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        VI - Gabinete de Segurança Institucional;(Redação dada pelo Decreto nº 

4.610, de 26.2.2003) 

        VII - Controladoria-Geral da União;(Redação dada pelo Decreto nº 4.610, de 

26.2.2003) 

        VIII - Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança 
Alimentar e Combate à Fome;(Redação dada pelo Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        IX - Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social;(Incluído pelo Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        X - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;(Incluído pelo 

Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        XI - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca; (Incluído pelo Decreto nº 

4.610, de 26.2.2003) 

        XII - Secretaria Especial dos Direitos Humanos;(Incluído pelo Decreto nº 

4.610, de 26.2.2003) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
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        XIII - Assessoria Especial do Presidente da República;(Incluído pelo 

Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        XIV - Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da 
República; e(Incluído pelo Decreto nº 4.610, de 26.2.2003) 

        XV - Porta-Voz da Presidência da República.(Incluído pelo Decreto nº 4.610, 

de 26.2.2003) 

        Parágrafo único.  A CEPR vincula-se tecnicamente à Comissão de 
Ética Pública, criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, e será 
composta por um representante de cada um dos órgãos essenciais e 
integrantes da Presidência da República, de que trata o art. 1o da Lei no 
10.683, de 28 de maio de 2003, inclusive os de assessoramento 
imediato ao Presidente da República, à exceção do Advogado-Geral da 
União e dos Conselhos, e por um representante da Vice-Presidência da 
República, cabendo ao representante da Casa Civil a presidência do 
colegiado. (Redação dada pelo Decreto nº 5.588, de 2005) 

        Art. 4o  Para os fins do disposto neste Código, o agente público 
deverá:  

        I - pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 
publicidade, eficiência, moralidade e probidade;  

        II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a motivar 
respeito e confiança do público em geral;  

        III - exercer com zelo e dedicação a sua atividade e manter respeito 
à hierarquia, observando as normas regulamentares da Presidência e 
Vice-Presidência da República, bem assim dispensar atenção, presteza 
e urbanidade às pessoas em geral;  

        IV - manter fora do local de trabalho conduta compatível com o 
exercício da atividade profissional na Presidência e Vice-Presidência da 
República;  

        V - divulgar e manter arquivada, na forma que for estabelecida pela 
CEPR, a agenda de reuniões com pessoas físicas e jurídicas com as 
quais se relacione funcionalmente; e  

        VI - manter registro sumário das matérias tratadas nas reuniões 
referidas no inciso V, que ficarão disponíveis para exame pela CEPR.  

        Art. 5o  O agente público ocupante de cargo equivalente a DAS 3, 
ou superior, prestará à CEPR informações sobre sua situação 
patrimonial e de rendas que, real ou potencialmente, possa suscitar 
conflito com o interesse público, na forma por ela estabelecida.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4610.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5588.htm#art1
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        Parágrafo único.  Ficam dispensados das exigências deste artigo, 
os agentes públicos que já prestaram tais informações à Comissão de 
Ética Pública.  

        Art. 6o  É vedado ao agente público opinar publicamente:  

        I - contra a honorabilidade e o desempenho funcional de outro 
agente público ou empregado público, independentemente da esfera de 
Poder ou de governo; e  

        II - a respeito do mérito de questão que lhe será submetida para 
apreciação ou decisão individual ou em órgão colegiado.  

        Art. 7o  O agente público não poderá valer-se do cargo ou da 
função para auferir benefícios ou tratamento diferenciado, para si ou 
para outrem, em repartição pública ou entidade particular, nem utilizar 
em proveito próprio ou de terceiro os meios técnicos e recursos 
financeiros que lhe tenham sido postos à disposição em razão do cargo.  

        Art. 8o  Ficam vedados os atos de gestão de bens, cujo valor possa 
ser substancialmente afetado por informação governamental da qual o 
agente público tenha conhecimento privilegiado, inclusive investimentos 
de renda variável ou em commodities, contratos futuros e moedas para 
fim especulativo.  

        Art. 9o  Será informada à CEPR, na forma que esta regulamentar, a 
participação acionária do agente público em empresa privada que 
mantenha qualquer tipo de relacionamento com órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de Poder ou governo.  

        Art. 10.  É vedado ao agente público, na relação com parte 
interessada não pertencente à Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou de organismo internacional de que o Brasil participe:  

        I - prestar serviços ou aceitar proposta de trabalho, de natureza 
eventual ou permanente, ainda que fora de seu horário de expediente;  

        II - receber presente, transporte, hospedagem, compensação ou 
quaisquer favores, assim como aceitar convites para almoços, jantares, 
festas e outros eventos sociais;  

        III - prestar informações sobre matéria que:  

        a) não seja da sua competência específica;  

        b) constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a interesse 
de terceiro.  
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        § 1o  Não se consideram presentes, para os fins deste artigo, os 
brindes que:  

        I - não tenham valor comercial; ou  

        II - sejam distribuídos de forma generalizada por entidades de 
qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual 
ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, desde 
que não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).  

        § 2o  Os presentes que, por qualquer razão, não possam ser 
recusados ou devolvidos sem ônus para o agente público, serão 
incorporados ao patrimônio da Presidência da República ou destinados 
a entidade de caráter cultural ou filantrópico, na forma regulada pela 
CEPR.  

        Art. 11.  É permitida a participação em seminários, congressos e 
eventos semelhantes, promovidos por pessoa física ou jurídica, inclusive 
sindicato ou associação de classe, desde que estes não tenham 
interesse em decisão da esfera de competência do agente público e que 
sejam tornados públicos eventual remuneração e pagamento das 
despesas de viagem pelo promotor do evento.  

        Art. 12.  As audiências com pessoas físicas ou jurídicas, não 
pertencentes à Administração Pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 
de organismo internacional do qual o Brasil participe, interessada em 
decisão de alçada do agente público, serão:  

        I - solicitadas formalmente pelo próprio interessado, com 
especificação do tema a ser tratado e a identificação dos participantes;  

        II - objeto de registros específicos, que deverão ser mantidos para 
eventual consulta;  

        III - acompanhadas de pelo menos um outro servidor público ou 
militar.  

        Parágrafo único.  As solicitações de audiência por representantes 
serão admitidas na forma do regulamento próprio. (Revogado pelo Decreto nº 

4.334, de 12.8.2002) 

        Art. 13.  As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor 
privado serão imediatamente informadas pelo agente público à CEPR, 
independentemente da sua aceitação ou rejeição.  

        Art. 14.  Após deixar o cargo, o agente público não poderá, pelo 
prazo de quatro meses:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4334.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4334.htm#art7
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        I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, 
inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou negócio do 
qual tenha participado em razão do cargo ou função que ocupava;  

        II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato 
ou associação de classe, valendo-se de informações não divulgadas 
publicamente a respeito de programas ou políticas governamentais.  

        Art. 15.  A inobservância das normas estipuladas neste Código 
acarretará para o agente público, sem prejuízo de outras sanções legais, 
as seguintes conseqüências:  

        I - censura ética, a ser aplicada pela CEPR;  

        II - exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função de 
confiança;  

        III - restituição à empresa contratada para prestação de serviço.  

        Parágrafo único.  Caso a CEPR tome conhecimento de que a 
conduta do agente público tenha configurado transgressão a norma legal 
específica, a matéria será por ela encaminhada à entidade ou ao órgão 
público com responsabilidade pela sua apuração, sem prejuízo do seu 
exame e deliberação.  

        Art. 16.  O procedimento de apuração de prática de ato contrário ao 
disposto neste Código será instaurado pela CEPR, de ofício ou mediante 
representação, desde que os indícios sejam considerados suficientes.  

        § 1o  O agente público será oficiado pela CEPR para manifestar-se 
no prazo de cinco dias.  

        § 2o  O eventual representante, o próprio agente público ou a 
CEPR, de ofício, poderá produzir prova documental.  

        § 3o  A CEPR poderá promover as diligências que considerar 
necessárias, bem como solicitar parecer de especialista quando julgar 
imprescindível.  

        § 4o  Concluídas as diligências mencionadas no § 3o, a CEPR 
oficiará ao agente público para que se manifeste novamente, no prazo 
de cinco dias.  

        § 5o  Se a CEPR concluir pela procedência da denúncia, adotará as 
medidas necessárias para o cumprimento do disposto no art. 15, com 
comunicação ao agente público e ao seu superior hierárquico.  
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        Art. 17.  O agente público poderá formular à CEPR, a qualquer 
tempo, consultas sobre a aplicação das normas deste Código às 
situações específicas relacionadas com sua conduta individual.  

        § 1o  As consultas deverão ser respondidas, de forma conclusiva, 
no prazo máximo de até dez dias.  

        § 2o  Em caso de discordância com a resposta, ao agente público é 
assegurado o direito de pedido de reconsideração à CEPR.  

        § 3o  O cumprimento da orientação dada pela CEPR exonera o 
agente público de eventual censura ética em relação à matéria objeto da 
consulta, não o eximindo de responsabilidade pelo descumprimento de 
dispositivo legal.  

        Art. 18.  A CEPR poderá fazer recomendações ou sugerir normas 
complementares, interpretativas e orientadoras das disposições deste 
Código, ouvida a Comissão de Ética Pública.  

        Art. 19.  Aplicam-se subsidiariamente a este Código as normas do 
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal e do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal.  

        Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Parente 

Este texto não substitui o publicado no DOU  14.1.2002 
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DECRETO Nº 4.187, DE 8 DE ABRIL DE 2002 

 

Regulamenta os arts. 6
o
 e 7

o
 da 

Medida Provisória n
o
 2.225-45, de 4 

de setembro de 2001, que dispõem 
sobre o impedimento de autoridades 
exercerem atividades ou prestarem 
serviços após a exoneração do cargo 
que ocupavam e sobre a remuneração 
compensatória a elas devida pela 
União, e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1o  Este Decreto regulamenta os arts. 6o e 7o da Medida 
Provisória no 2.225-45, de 4 de setembro de 2001, que dispõem sobre o 
impedimento de autoridades exercerem atividades ou prestarem 
serviços após a exoneração do cargo que ocupavam e sobre a 
remuneração compensatória a elas devida pela União. 

        Art. 2o  Os titulares de cargos de Ministro de Estado, de Natureza 
Especial e do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 
6, e as autoridades equivalentes, que tenham tido acesso a informações 
que possam ter repercussão econômica, ficam impedidos de exercer 
atividades ou de prestar qualquer serviço no setor de sua atuação, por 
um período de quatro meses, contados da exoneração. 

        § 1o  As autoridades referidas no caput estão ainda impedidas de: 

        § 1o  As autoridades referidas no caput, e dentro do prazo nele 
estabelecido, estão ainda impedidas de:(Redação dada pelo Decreto nº 
4.405, de 3.10.2002) 

        I - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer 
vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenham 
mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses 
anteriores à exoneração; e 

        II - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou 
jurídica perante órgão ou entidade da Administração Pública Federal 
com que tenham tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis 
meses anteriores à exoneração. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.187-2002?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4405.htm#art1
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        § 2o  Incluem-se no período a que se refere o caput eventuais 
períodos de férias não gozadas. 

        Art. 3
o
  Para fins deste Decreto, autoridades que tenham tido acesso a 

informações que possam ter repercussão econômica são exclusivamente os 
membros da Câmara de Política Econômica, do Conselho de Governo. 

      Art. 3o  Para fins deste Decreto, autoridades que tenham tido acesso 
a informações que possam ter repercussão econômica são 
exclusivamente os membros do Conselho de Governo, do Conselho 
Monetário Nacional, da Câmara de Política Econômica e da Câmara de 
Comércio Exterior do Conselho de Governo, do Comitê de Gestão da 
Câmara de Comércio Exterior e do Comitê de Política Monetária do 
Banco Central do Brasil.(Redação dada pelo Decreto nº 4.405, de 3.10.2002) 

      Art. 3o-A.  Compete à Comissão de Ética Pública, criada pelo 
Decreto de 26 de maio de 1999, decidir, em cada caso, sobre a 
ocorrência dos impedimentos a que se refere o art. 2o e comunicar a sua 
decisão à autoridade interessada e ao órgão ao qual está ela 
vinculado.(Incluído pelo Decreto nº 4.405, de 3.10.2002) 

      Parágrafo único.  As autoridades referidas no art. 3o devem 
comunicar, imediatamente, à Comissão de Ética Pública as atividades 
ou os serviços que pretendem exercer ou prestar no período 
estabelecido no caput do art. 2o.(Incluído pelo Decreto nº 4.405, de 3.10.2002) 

        Art. 4o  Durante o período de impedimento, as autoridades referidas 
no art. 2o ficam vinculadas ao órgão ou à autarquia em que atuaram e 
somente fazem jus a remuneração compensatória equivalente à do 
cargo que ocupavam, cujas despesas correrão por conta dos 
respectivos orçamentos de custeio. 

        § 1o  O servidor público federal pode optar pelo retorno ao 
desempenho das funções de seu cargo efetivo nos casos em que não 
houver conflito de interesse, hipótese em que não faz jus à remuneração 
a que se refere o caput. 

        § 2o  A opção a que se refere o § 1o deve ser comunicada à 
unidade de pessoal do órgão ou da autarquia em que o servidor exerceu 
o cargo de Ministro de Estado ou o cargo em comissão. 

        § 3o  O servidor que não fizer a opção prevista no § 1o tem apenas 
o direito de receber a remuneração equivalente àquela que percebia à 
época em que exercia o cargo de Ministro de Estado ou o cargo em 
comissão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4405.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4405.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4405.htm#art3


21 

 

Art. 5o  O servidor público federal exonerado ou aposentado de seu 
cargo efetivo após ter feito a opção prevista no § 1o do art. 4o: 

        I - deve comunicar tal fato ao órgão ou à autarquia em que exerceu 
o cargo de Ministro de Estado ou o cargo em comissão; e 

    II - fica submetido ao impedimento estabelecido no art. 2o e faz jus à 
remuneração compensatória prevista no art. 4o pelo período que restou 
dos quatro meses, contado da exoneração do cargo de Ministro de 
Estado ou do cargo em comissão. 

        Art. 6o  O disposto nos arts. 4o e 5o não se aplica aos membros do 
Poder Legislativo de qualquer ente da Federação, nem aos membros do 
Ministério Público da União e dos Estados, e nem aos servidores 
públicos estaduais, distritais e municipais. 

        Art. 7o  Durante o período de impedimento, a autoridade não pode 
utilizar os bens, os serviços e o pessoal que estavam à sua disposição 
quando ocupava o cargo de Ministro de Estado ou o cargo em comissão. 

        Art. 8o  O disposto neste Decreto aplica-se, também, aos casos de 
exoneração a pedido, desde que cumprido o interstício de seis meses no 
exercício dos cargos a que se refere o art. 3o. 

        Art. 9o  A nomeação para cargo de Ministro de Estado ou cargo em 
comissão da Administração Pública federal faz cessar todos os efeitos 
do impedimento, inclusive o pagamento da remuneração compensatória 
a que se refere o art. 4o. 

        Art. 10.  As instituições financeiras públicas federais poderão 
estabelecer o impedimento e a remuneração compensatória de que 
tratam os arts. 2o e 4o para os seus diretores, observado o disposto 
neste Decreto. 

        Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Guilherme Gomes Dias 
Pedro Parente 
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DECRETO Nº 4.334, DE 12 DE AGOSTO DE 2002 

 

Dispõe sobre as audiências 
concedidas a particulares por agentes 
públicos em exercício na 
Administração Pública Federal direta, 
nas autarquias e fundações públicas 
federais. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos II e VI, alínea "a", da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1o  Este Decreto disciplina as audiências concedidas a 
particulares por agentes públicos em exercício na Administração Pública 
Federal direta, nas autarquias e nas fundações públicas federais. 

        Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto, considera-se: 

        I - agente público todo aquele, civil ou militar, que por força de lei, 
contrato ou qualquer outro ato jurídico detenha atribuição de se 
manifestar ou decidir sobre ato ou fato sujeito à sua área de atuação; e 

        II - particular todo aquele que, mesmo ocupante de cargo ou função 
pública, solicite audiência para tratar de interesse privado seu ou de 
terceiros. 

        Art. 2o  O pedido de audiência efetuado por particular deverá ser 
dirigido ao agente público, por escrito, por meio de fax ou meio 
eletrônico, indicando: 

        I - a identificação do requerente; 

        II - data e hora em que pretende ser ouvido e, quando for o caso, 
as razões da urgência; 

        III - o assunto a ser abordado; e 

        IV - a identificação de acompanhantes, se houver, e seu interesse 
no assunto. 

        Art. 3o  As audiências de que trata este Decreto terão sempre 
caráter oficial, ainda que realizadas fora do local de trabalho, devendo o 
agente público: 

        I - estar acompanhado nas audiências de pelo menos um outro 
servidor público ou militar; e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.334-2002?OpenDocument
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        II - manter registro específico das audiências, com a relação das 
pessoas presentes e os assuntos tratados. 

        Parágrafo único.  Na audiência a se realizar fora do local de 
trabalho, o agente público pode dispensar o acompanhamento de 
servidor público ou militar, sempre que reputar desnecessário, em 
função do tema a ser tratado. 

        Art. 4o  As normas deste Decreto não geram direito a audiência. 

        Art. 5o  Este Decreto não se aplica: 

        I - às audiências realizadas para tratar de matérias relacionadas à 
administração tributária, à supervisão bancária, à segurança e a outras 
sujeitas a sigilo legal; e 

        II - às hipóteses de atendimento aberto ao público. 

        Art. 6o  Este Decreto entra em vigor trinta dias após sua publicação. 

        Art. 7o  Ficam revogados os Decretos nos 4.232, de 14 de maio de 
2002, 4.268, de 12 de junho de 2002, e o parágrafo único do art. 12 do 
Decreto no 4.081, de 11 de janeiro de 2002. 

Brasília, 12 de agosto de 2002; 181o da Independência e 114
o
 da 

República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro  Parente 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.8.2002 
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DECRETO Nº 4.405, DE 3 DE OUTUBRO DE 2002 

 

Altera o Decreto n
o
 4.187, de 8 de 

abril de 2002, que regulamenta os 
arts. 6

o
 e 7

o
 da Medida Provisória n

o
 

2.225-45, de 4 de setembro de 2001, 
que dispõem sobre o impedimento de 
autoridades exercerem atividades ou 
prestarem serviços após a exoneração 
do cargo que ocupavam e sobre a 
remuneração compensatória a elas 
devida pela União. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1o  O Decreto no 4.187, de 8 de abril de 2002, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 2o  ........................................................ 

§ 1o  As autoridades referidas no caput, e dentro do prazo nele 
estabelecido, estão ainda impedidas de: 

........................................................" (NR) 

"Art. 3o  Para fins deste Decreto, autoridades que tenham tido acesso a 
informações que possam ter repercussão econômica são 
exclusivamente os membros do Conselho de Governo, do Conselho 
Monetário Nacional, da Câmara de Política Econômica e da Câmara de 
Comércio Exterior do Conselho de Governo, do Comitê de Gestão da 
Câmara de Comércio Exterior e do Comitê de Política Monetária do 
Banco Central do Brasil." (NR) 

"Art. 3o-A.  Compete à Comissão de Ética Pública, criada pelo Decreto 
de 26 de maio de 1999, decidir, em cada caso, sobre a ocorrência dos 
impedimentos a que se refere o art. 2o e comunicar a sua decisão à 
autoridade interessada e ao órgão ao qual está ela vinculado. 

Parágrafo único.  As autoridades referidas no art. 3o devem comunicar, 
imediatamente, à Comissão de Ética Pública as atividades ou os 
serviços que pretendem exercer ou prestar no período estabelecido no 
caput do art. 2o." (NR) 

        Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.405-2002?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4187.htm#art2%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4187.htm#art2%C2%A71
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4187.htm#art3
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Brasília, 3 de outubro de 2002. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Guilherme Gomes Dias 
Pedro Parente 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 4.10.2002 
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 

Regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública 
Federal. 

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao 
melhor cumprimento dos fins da Administração. 

        § 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de 
função administrativa. 

        § 2o Para os fins desta Lei, consideram-se: 

        I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 
Administração direta e da estrutura da Administração indireta; 

        II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica; 

        III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de 
decisão. 

        Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência. 

        Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 
entre outros, os critérios de: 

        I - atuação conforme a lei e o Direito; 

        II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

        III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 
promoção pessoal de agentes ou autoridades; 
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        IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-
fé; 

        V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 

        VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; 

        VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

        VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados; 

        IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado 
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

        X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos 
processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

        XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 
as previstas em lei; 

        XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo 
da atuação dos interessados; 

        XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor 
garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação 
retroativa de nova interpretação. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

        Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a 
Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

        I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas 
obrigações; 

        II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que 
tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de 
documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 

        III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, 
os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente; 
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        IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando 
obrigatória a representação, por força de lei. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

        Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, sem 
prejuízo de outros previstos em ato normativo: 

        I - expor os fatos conforme a verdade; 

        II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

        III - não agir de modo temerário; 

        IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar 
para o esclarecimento dos fatos. 

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO 

        Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a 
pedido de interessado. 

        Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que 
for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os 
seguintes dados: 

        I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 

        II - identificação do interessado ou de quem o represente; 

        III - domicílio do requerente ou local para recebimento de 
comunicações; 

        IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 
fundamentos; 

        V - data e assinatura do requerente ou de seu representante. 

        Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de 
recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o interessado 
quanto ao suprimento de eventuais falhas. 

        Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar 
modelos ou formulários padronizados para assuntos que importem 
pretensões equivalentes. 

        Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados 
tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formulados em 
um único requerimento, salvo preceito legal em contrário. 
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CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS 

        Art. 9o São legitimados como interessados no processo 
administrativo: 

        I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de 
representação; 

        II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou 
interesses que possam ser afetados pela decisão a ser     adotada; 

        III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos; 

        IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto 
a direitos ou interesses difusos. 

        Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato normativo 
próprio. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA 

        Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos. 

        Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a outros 
órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente 
subordinados, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de 
índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial. 

        Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes. 

        Art. 13. Não podem ser objeto de delegação: 

        I - a edição de atos de caráter normativo; 

        II - a decisão de recursos administrativos; 

        III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade. 

        Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 
publicados no meio oficial. 
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        § 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes 
transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os objetivos 
da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva de exercício 
da atribuição delegada. 

        § 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante. 

        § 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado. 

        Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior. 

        Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão 
publicamente os locais das respectivas sedes e, quando conveniente, a 
unidade fundacional competente em matéria de interesse especial. 

        Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor grau 
hierárquico para decidir. 

CAPÍTULO VII 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

        Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor 
ou autoridade que: 

        I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 

        II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha 
ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 

        III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro. 

        Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve 
comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar. 

        Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento 
constitui falta grave, para efeitos disciplinares. 

        Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor 
que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos 
interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e 
afins até o terceiro grau. 
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        Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser 
objeto de recurso, sem efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VIII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

        Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de 
forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir. 

        § 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura da 
autoridade responsável. 

        § 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente 
será exigido quando houver dúvida de autenticidade. 

        § 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser 
feita pelo órgão administrativo. 

        § 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas 
seqüencialmente e rubricadas. 

        Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no 
horário normal de funcionamento da repartição na qual tramitar o 
processo. 

        Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os atos 
já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do procedimento 
ou cause dano ao interessado ou à Administração. 

        Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de 
força maior. 

        Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até 
o dobro, mediante comprovada justificação. 

        Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencialmente 
na sede do órgão, cientificando-se o interessado se outro for o local de 
realização. 

CAPÍTULO IX 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

        Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo 
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência de 
decisão ou a efetivação de diligências. 
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        § 1o A intimação deverá conter: 

        I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade 
administrativa; 

        II - finalidade da intimação; 

        III - data, hora e local em que deve comparecer; 

        IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 
representar; 

        V - informação da continuidade do processo independentemente do 
seu comparecimento; 

        VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

        § 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias 
úteis quanto à data de comparecimento. 

        § 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por via 
postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que 
assegure a certeza da ciência do interessado. 

        § 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou 
com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por meio de 
publicação oficial. 

        § 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância das 
prescrições legais, mas o comparecimento do administrado supre sua 
falta ou irregularidade. 

        Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o 
reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo 
administrado. 

        Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garantido 
direito de ampla defesa ao interessado. 

        Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que 
resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções 
ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra 
natureza, de seu interesse. 

CAPÍTULO X 
DA INSTRUÇÃO 

        Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se de 
ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem 
prejuízo do direito dos interessados de propor atuações probatórias. 
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        § 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os 
dados necessários à decisão do processo. 

        § 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados 
devem realizar-se do modo menos oneroso para estes. 

        Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas 
obtidas por meios ilícitos. 

        Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante despacho 
motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 
terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para a 
parte interessada. 

        § 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos 
meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam 
examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de alegações 
escritas. 

        § 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a 
condição de interessado do processo, mas confere o direito de obter da 
Administração resposta fundamentada, que poderá ser comum a todas 
as alegações substancialmente iguais. 

        Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante 
da relevância da questão, poderá ser realizada audiência pública para 
debates sobre a matéria do processo. 

        Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação de 
administrados, diretamente ou por meio de organizações e associações 
legalmente reconhecidas. 

        Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros 
meios de participação de administrados deverão ser apresentados com 
a indicação do procedimento adotado. 

        Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiência de 
outros órgãos ou entidades administrativas poderá ser realizada em 
reunião conjunta, com a participação de titulares ou representantes dos 
órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos 
autos. 
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        Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, 
sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e 
do disposto no art. 37 desta Lei. 

        Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão 
registrados em documentos existentes na própria Administração 
responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão 
competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias. 

        Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada 
da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e 
perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do 
processo. 

        § 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão. 

        § 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão 
fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. 

        Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a 
apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão 
expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma 
e condições de atendimento. 

        Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão 
competente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, 
não se eximindo de proferir a decisão. 

        Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao 
interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o não 
atendimento no prazo fixado pela Administração para a respectiva 
apresentação implicará arquivamento do processo. 

        Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência 
ordenada, com antecedência mínima de três dias úteis, mencionando-se 
data, hora e local de realização. 

        Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze 
dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo. 

        § 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no 
prazo fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva 
apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso. 
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        § 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e ser 
decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade de quem 
se omitiu no atendimento. 

        Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos e estes 
não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão responsável pela 
instrução deverá solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de 
qualificação e capacidade técnica equivalentes. 

        Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for 
legalmente fixado. 

        Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia 
manifestação do interessado. 

        Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter 
certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o 
integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos 
por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem. 

        Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a 
decisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo 
das fases do procedimento e formulará proposta de decisão, 
objetivamente justificada, encaminhando o processo à autoridade 
competente. 

CAPÍTULO XI 
DO DEVER DE DECIDIR 

        Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou 
reclamações, em matéria de sua competência. 

        Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 
prorrogação por igual período expressamente motivada. 

CAPÍTULO XII 
DA MOTIVAÇÃO 

        Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

        I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
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        II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

        III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 
pública; 

        IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; 

        V - decidam recursos administrativos; 

        VI - decorram de reexame de ofício; 

        VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou 
discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; 

        VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação 
de ato administrativo. 

        § 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 
consistir em declaração de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 
caso, serão parte integrante do ato. 

        § 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser 
utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, 
desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados. 

        § 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões 
ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

        Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, 
desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a 
direitos disponíveis. 

        § 1o Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge 
somente quem a tenha formulado. 

        § 2o A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, 
não prejudica o prosseguimento do processo, se a Administração 
considerar que o interesse público assim o exige. 

        Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo 
quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente. 

CAPÍTULO XIV 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 
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        Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

        Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos 
de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco 
anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-
fé. 

        § 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

        § 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de 
autoridade administrativa que importe impugnação à     validade do ato. 

        Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração. 

CAPÍTULO XV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

        Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de 
razões de legalidade e de mérito. 

        § 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a 
qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à 
autoridade superior. 

        § 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo 
independe de caução. 

        Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três 
instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa. 

        Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo: 

        I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo; 

        II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 
afetados pela decisão recorrida; 

        III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos; 

        IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 
difusos. 
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        Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo 

para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência 
ou divulgação oficial da decisão recorrida. 

        § 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo 
deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do 
recebimento dos autos pelo órgão competente. 

        § 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita. 

        Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o 
recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, 
podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 

        Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem 
efeito suspensivo. 

        Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou 
incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a 
imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito 
suspensivo ao recurso. 

        Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no prazo de 
cinco dias úteis, apresentem alegações. 

        Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto: 

        I - fora do prazo; 

        II - perante órgão incompetente; 

        III - por quem não seja legitimado; 

        IV - após exaurida a esfera administrativa. 

        § 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a 
autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso. 

        § 2o O não conhecimento do recurso não impede a Administração 
de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa. 

        Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá 
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão 
recorrida, se a matéria for de sua competência. 
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        Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder 
decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientificado 
para que formule suas alegações antes da decisão. 

        Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções 
poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando 
surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de 
justificar a inadequação da sanção aplicada. 

        Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção. 

CAPÍTULO XVI 
DOS PRAZOS 

        Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da 
cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento. 

        § 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou 
este for encerrado antes da hora normal. 

        § 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. 

        § 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a 
data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do 
início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês. 

        Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, os 
prazos processuais não se suspendem. 

CAPÍTULO XVII 
DAS SANÇÕES 

        Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade competente, 
terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de 
não fazer, assegurado sempre o direito de defesa. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a 
reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os 
preceitos desta Lei. 

        Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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        Brasília 29 de janeiro de 1999; 178o da Independência e 111o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros  
Paulo Paiva  
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 1.2.1999 e retificado no D.O.U de 
11.3.1 
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DECRETO Nº 6.029, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2007 

 
Institui Sistema de Gestão da Ética do 
Poder Executivo Federal, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1o  Fica instituído o Sistema de Gestão da Ética do Poder 
Executivo Federal com a finalidade de promover atividades que dispõem 
sobre a conduta ética no âmbito do Executivo Federal, competindo-lhe:  

I - integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com a ética 
pública;  

II - contribuir para a implementação de políticas públicas tendo a 
transparência e o acesso à informação como instrumentos fundamentais 
para o exercício de gestão da ética pública; 

III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a 
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e de 
gestão relativos à ética pública; 

IV - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar 
procedimentos de incentivo e incremento ao desempenho institucional 
na gestão da ética pública do Estado brasileiro.  

Art. 2o  Integram o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo 
Federal: 

I - a Comissão de Ética Pública - CEP, instituída pelo Decreto de 26 
de maio de 1999; 

II - as Comissões de Ética de que trata o Decreto no 1.171, de 22 de 
junho de 1994; e 

III - as demais Comissões de Ética e equivalentes nas entidades e 
órgãos do Poder Executivo Federal.  

Art. 3o  A CEP será integrada por sete brasileiros que preencham os 
requisitos de idoneidade moral, reputação ilibada e notória experiência 
em administração pública, designados pelo Presidente da República, 
para mandatos de três anos, não coincidentes, permitida uma única 
recondução.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Dnnconduta.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Dnnconduta.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
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§ 1o  A atuação no âmbito da CEP não enseja qualquer 
remuneração para seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos são 
considerados prestação de relevante serviço público.  

§ 2o  O Presidente terá o voto de qualidade nas deliberações da 
Comissão.  

§ 3o  Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois e três 
anos, estabelecidos no decreto de designação. 

Art. 4o  À CEP compete: 

I - atuar como instância consultiva do Presidente da República e 
Ministros de Estado em matéria de ética pública; 

II - administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta 
Administração Federal, devendo: 

a) submeter ao Presidente da República medidas para 
seu  aprimoramento; 

b) dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas normas, 
deliberando sobre casos omissos; 

c) apurar, mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo 
com as normas nele previstas, quando praticadas pelas autoridades a 
ele submetidas; 

III - dirimir dúvidas de interpretação sobre as normas do Código de 
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
de que trata o Decreto no 1.171, de 1994; 

IV - coordenar, avaliar e supervisionar o Sistema de Gestão da 
Ética Pública do Poder Executivo Federal;  

V - aprovar o seu regimento interno; e 

VI - escolher o seu Presidente.  

Parágrafo único.  A CEP contará com uma Secretaria-Executiva, 
vinculada à Casa Civil da Presidência da República, à qual competirá 
prestar o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão.  

Art. 5o  Cada Comissão de Ética de que trata o Decreto no 1171, de 
1994, será integrada por três membros titulares e três suplentes, 
escolhidos entre servidores e empregados do seu quadro permanente, e 
designados pelo dirigente máximo da respectiva entidade ou órgão, para 
mandatos não coincidentes de três anos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm


43 

 

Art. 6o  É dever do titular de entidade ou órgão da Administração 
Pública Federal, direta e indireta: 

I - assegurar as condições de trabalho para que as Comissões de 
Ética cumpram suas funções, inclusive para que do exercício das 
atribuições de seus integrantes não lhes resulte qualquer prejuízo ou 
dano; 

II - conduzir em seu âmbito a avaliação da gestão da ética conforme 
processo coordenado pela Comissão de Ética Pública.  

Art. 7o  Compete às Comissões de Ética de que tratam os incisos II 
e III do art. 2o: 

I - atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no 
âmbito de seu respectivo órgão ou entidade; 

II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1.171, de 1994, 
devendo: 

a) submeter à Comissão de Ética Pública propostas para seu 
aperfeiçoamento; 

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e 
deliberar sobre casos omissos; 

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo 
com as normas éticas pertinentes; e 

d) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito do órgão ou 
entidade a que estiver vinculada, o desenvolvimento de ações 
objetivando a disseminação, capacitação e treinamento sobre as normas 
de ética e disciplina; 

III - representar a respectiva entidade ou órgão na Rede de Ética do 
Poder Executivo Federal a que se refere o art. 9o; e 

IV - supervisionar a observância do Código de Conduta da Alta 
Administração Federal e comunicar à CEP situações que possam 
configurar descumprimento de suas normas.  

§ 1o  Cada Comissão de Ética contará com uma Secretaria-
Executiva, vinculada administrativamente à instância máxima da 
entidade ou órgão, para cumprir plano de trabalho por ela aprovado e 
prover o apoio técnico e material necessário ao cumprimento das suas 
atribuições.  
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§ 2o  As Secretarias-Executivas das Comissões de Ética serão 
chefiadas por servidor ou empregado do quadro permanente da 
entidade ou órgão, ocupante de cargo de direção compatível com sua 
estrutura, alocado sem aumento de despesas. 

Art. 8o  Compete às instâncias superiores dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo Federal, abrangendo a administração direta e 
indireta: 

I - observar e fazer observar as normas de ética e disciplina; 

II - constituir Comissão de Ética; 

III - garantir os recursos humanos, materiais e financeiros para que 
a Comissão cumpra com suas atribuições; e 

IV - atender com prioridade às solicitações da CEP.  

Art. 9o  Fica constituída a Rede de Ética do Poder Executivo 
Federal, integrada pelos representantes das Comissões de Ética de que 
tratam os incisos I, II e III do art. 2o, com o objetivo de promover a 
cooperação técnica e a avaliação em gestão da ética.  

Parágrafo único.  Os integrantes da Rede de Ética se reunirão sob a 
coordenação da Comissão de Ética Pública, pelo menos uma vez por 
ano, em fórum específico, para avaliar o programa e as ações para a 
promoção da ética na administração pública.  

Art. 10.  Os trabalhos da CEP e das demais Comissões de Ética 
devem ser desenvolvidos com celeridade e observância dos seguintes 
princípios: 

I - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada; 

II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida 
sob reserva, se este assim o desejar; e 

III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração 
dos fatos, com as garantias asseguradas neste Decreto.  

Art. 11.  Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de 
direito privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a 
atuação da CEP ou de Comissão de Ética, visando à apuração de 
infração ética imputada a agente público, órgão ou setor específico de 
ente estatal.  

Parágrafo único.  Entende-se por agente público, para os fins deste 
Decreto, todo aquele que, por força de lei, contrato ou qualquer ato 
jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária, 
excepcional ou eventual, ainda que sem retribuição financeira, a órgão 
ou entidade da administração pública federal, direta e indireta.  
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Art. 12.  O processo de apuração de prática de ato em desrespeito 
ao preceituado no Código de Conduta da Alta Administração Federal e 
no Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal será instaurado, de ofício ou em razão de denúncia 
fundamentada, respeitando-se, sempre, as garantias do contraditório e 
da ampla defesa, pela Comissão de Ética Pública ou Comissões de 
Ética de que tratam o incisos II e III do art. 2º, conforme o caso, que 
notificará o investigado para manifestar-se, por escrito, no prazo de dez 
dias.  

§ 1o  O investigado poderá produzir prova documental necessária à 
sua defesa.  

§ 2o  As Comissões de Ética poderão requisitar os documentos que 
entenderem necessários à instrução probatória e, também, promover 
diligências e solicitar parecer de especialista.  

§ 3o  Na hipótese de serem juntados aos autos da investigação, 
após a manifestação referida no caput deste artigo, novos elementos de 
prova, o investigado será notificado para nova manifestação, no prazo 
de dez dias.  

§ 4o  Concluída a instrução processual, as Comissões de Ética 
proferirão decisão conclusiva e fundamentada.  

§ 5o  Se a conclusão for pela existência de falta ética, além das 
providências previstas no Código de Conduta da Alta Administração 
Federal e no Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal,  as Comissões de Ética tomarão as seguintes 
providências, no que couber: 

I - encaminhamento de sugestão de exoneração de cargo ou função 
de confiança à autoridade hierarquicamente superior ou devolução ao 
órgão de origem, conforme o caso;  

II -- encaminhamento, conforme o caso, para a Controladoria-Geral 
da União ou unidade específica do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal de que trata o Decreto n o 5.480, de 30 de junho de 
2005, para exame de eventuais transgressões disciplinares; e 

III - recomendação de abertura de procedimento administrativo, se a 
gravidade da conduta assim o exigir.  

Art. 13.  Será mantido com a chancela de “reservado”, até que 
esteja concluído, qualquer procedimento instaurado para apuração de 
prática em desrespeito às normas éticas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5480.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5480.htm
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§ 1o  Concluída a investigação e após a deliberação da CEP ou da 
Comissão de Ética do órgão ou entidade, os autos do procedimento 
deixarão de ser reservados.  

§ 2o  Na hipótese de os autos estarem instruídos com documento 
acobertado por sigilo legal, o acesso a esse tipo de documento somente 
será permitido a quem detiver igual direito perante o órgão ou entidade 
originariamente encarregado da sua guarda.  

§ 3o  Para resguardar o sigilo de documentos que assim devam ser 
mantidos, as Comissões de Ética, depois de concluído o processo de 
investigação, providenciarão para que tais documentos sejam 
desentranhados dos autos, lacrados e acautelados.  

Art. 14.  A qualquer pessoa que esteja sendo investigada é 
assegurado o direito de saber o que lhe está sendo imputado, de 
conhecer o teor da acusação e de ter vista dos autos, no recinto das 
Comissões de Ética, mesmo que ainda não tenha sido notificada da 
existência do procedimento investigatório.  

Parágrafo único.  O direito assegurado neste artigo inclui o de obter 
cópia dos autos e de certidão do seu teor.  

Art. 15.  Todo ato de posse, investidura em função pública ou 
celebração de contrato de trabalho, dos agentes públicos referidos no 
parágrafo único do art. 11, deverá ser acompanhado da prestação de 
compromisso solene de acatamento e observância das regras 
estabelecidas pelo Código de Conduta da Alta Administração Federal, 
pelo Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal e pelo Código de Ética do órgão ou entidade, 
conforme o caso.  

Parágrafo único . A posse em cargo ou função pública que submeta 
a autoridade às normas do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal deve ser precedida de consulta da autoridade à Comissão de 
Ética Pública acerca de situação que possa suscitar conflito de 
interesses.  

Art. 16.  As Comissões de Ética não poderão escusar-se de proferir 
decisão sobre matéria de sua competência alegando omissão do Código 
de Conduta da Alta Administração Federal, do Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal ou do 
Código de Ética do órgão ou entidade, que, se existente, será suprida 
pela analogia e invocação aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.  
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§ 1o  Havendo dúvida quanto à legalidade, a Comissão de Ética 
competente deverá  ouvir previamente a área jurídica do órgão ou 
entidade. 

§ 2o  Cumpre à CEP responder a consultas sobre aspectos éticos 
que lhe forem dirigidas pelas demais Comissões de Ética e pelos órgãos 
e entidades que integram o Executivo Federal, bem como pelos 
cidadãos e servidores que venham a ser indicados para ocupar cargo ou 
função abrangida pelo Código de Conduta da Alta Administração 
Federal.  

Art. 17.  As Comissões de Ética, sempre que constatarem a 
possível ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade 
administrativa ou de infração disciplinar, encaminharão cópia dos autos 
às autoridades competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo 
das medidas de sua competência.  

Art. 18.  As decisões das Comissões de Ética, na análise de 
qualquer fato ou ato submetido à sua apreciação ou por ela levantado, 
serão resumidas em ementa e, com a omissão dos nomes dos 
investigados, divulgadas no sítio do próprio órgão, bem como remetidas 
à Comissão de Ética Pública.  

Art. 19.  Os trabalhos nas Comissões  de Ética de que tratam os 
incisos II e III do art. 2o são considerados relevantes e têm prioridade 
sobre as atribuições próprias dos cargos dos seus membros, quando 
estes não atuarem com exclusividade na Comissão.  

Art. 20.  Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
darão tratamento prioritário às solicitações de documentos necessários à 
instrução dos procedimentos de investigação instaurados pelas 
Comissões de Ética .  

§ 1o  Na hipótese de haver inobservância do dever funcional 
previsto no caput, a Comissão de Ética adotará as providências 
previstas no inciso III do § 5o do art. 12.   

§ 2o  As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para 
deixar de prestar informação solicitada pelas Comissões de Ética.  

Art. 21.  A infração de natureza ética cometida por membro de 
Comissão de Ética de que tratam os incisos II e III do art. 2o será 
apurada pela Comissão de Ética Pública.   

Art. 22.  A Comissão de Ética Pública manterá banco de dados de 
sanções aplicadas pelas Comissões de Ética de que tratam os incisos II 
e III do art. 2o e de suas próprias sanções, para fins de consulta pelos 
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órgãos ou entidades da administração pública federal, em casos de 
nomeação para cargo em comissão ou de alta relevância pública.  

Parágrafo único.  O banco de dados referido neste artigo engloba 
as sanções aplicadas a qualquer dos agentes públicos mencionados no 
parágrafo único do art. 11 deste Decreto.  

Art. 23.  Os representantes das Comissões de Ética de que tratam 
os incisos II e III do art. 2o atuarão como elementos de ligação com a 
CEP, que disporá em Resolução própria sobre as atividades que 
deverão desenvolver para o cumprimento desse mister.  

Art. 24.  As normas do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal, do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal e do Código de Ética do órgão ou entidade 
aplicam-se, no que couber, às autoridades e agentes públicos neles 
referidos, mesmo quando em gozo de licença.  

Art. 25.  Ficam revogados os incisos XVII, XIX, XX, XXI, XXIII e XXV 
do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, aprovado pelo Decreto no 1.171, de 22 de junho de 
1994, os arts. 2o e 3o do Decreto de 26 de maio de 1999, que cria a 
Comissão de Ética Pública, e os Decretos de 30 de agosto de 2000 e de 
18 de maio de 2001, que dispõem sobre a Comissão de Ética Pública.  

Art. 26.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

Brasília, 1º de fevereiro de 2007; 186o da Independência e 119o da 
República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Dilma Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.2.2007 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm#xvii
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/2000/Dnn-01-30.08.2000.htm
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LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013. 

 

Dispõe sobre o conflito de interesses 
no exercício de cargo ou emprego do 
Poder Executivo federal e 
impedimentos posteriores ao exercício 
do cargo ou emprego; e revoga 
dispositivos da Lei no 9.986, de 18 de 
julho de 2000, e das Medidas 
Provisórias nos 2.216-37, de 31 de 
agosto de 2001, e 2.225-45, de 4 de 
setembro de 2001. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º As situações que configuram conflito de interesses 
envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do Poder 
Executivo federal, os requisitos e restrições a ocupantes de cargo ou 
emprego que tenham acesso a informações privilegiadas, os 
impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego e as 
competências para fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de 
interesses regulam-se pelo disposto nesta Lei. 

 

Art. 2º Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos 
seguintes cargos e empregos: 

I - de ministro de Estado; 

II - de natureza especial ou equivalentes; 

III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de 
economia mista; e 

 IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 
6 e 5 ou equivalentes. 
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Parágrafo único.  Além dos agentes públicos mencionados nos 
incisos I a IV, sujeitam-se ao disposto nesta Lei os ocupantes de cargos 
ou empregos cujo exercício proporcione acesso a informação 
privilegiada capaz de trazer vantagem econômica ou financeira para o 
agente público ou para terceiro, conforme definido em regulamento. 

 

Art. 3º  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre 
interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse 
coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função 
pública; e 

II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos 
ou aquela relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder 
Executivo federal que tenha repercussão econômica ou financeira e que 
não seja de amplo conhecimento público. 

 

Art. 4º O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal 
deve agir de modo a prevenir ou a impedir possível conflito de interesses 
e a resguardar informação privilegiada. 

§ 1o  No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações 
que configurem conflito de interesses, o agente público deverá consultar 
a Comissão de Ética Pública, criada no âmbito do Poder Executivo 
federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o disposto no 
parágrafo único do art. 8o desta Lei. 

§ 2o  A ocorrência de conflito de interesses independe da existência 
de lesão ao patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer 
vantagem ou ganho pelo agente público ou por terceiro. 

 

CAPÍTULO II 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES 
NO EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou 
emprego no âmbito do Poder Executivo federal: 
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I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito 
próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades exercidas; 

II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a 
manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que 
tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual 
este participe; 

III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua 
natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, 
considerando-se como tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas 
ou matérias correlatas; 

IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, 
assessor ou intermediário de interesses privados nos órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que 
participe o agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e 
que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; 

VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do 
agente público ou de colegiado do qual este participe fora dos limites e 
condições estabelecidos em regulamento; e 

VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade 
seja controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente 
público está vinculado.  

Parágrafo único.  As situações que configuram conflito de 
interesses estabelecidas neste artigo aplicam-se aos ocupantes dos 
cargos ou empregos mencionados no art. 2o ainda que em gozo de 
licença ou em período de afastamento.  

 

CAPÍTULO III 

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES 

APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

 

Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou 
emprego no âmbito do Poder Executivo federal: 
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I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação 
privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; e 

II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, 
exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria, salvo quando 
expressamente autorizado, conforme o caso, pela Comissão de Ética 
Pública ou pela Controladoria-Geral da União: 

a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a 
pessoa física ou jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego; 

b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer 
vínculo profissional com pessoa física ou jurídica que desempenhe 
atividade relacionada à área de competência do cargo ou emprego 
ocupado; 

c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em 
que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou 
com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego. 

Art. 7º (VETADO). 

 

CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

 

Art. 8º  Sem prejuízo de suas competências institucionais, compete 
à Comissão de Ética Pública, instituída no âmbito do Poder Executivo 
federal, e à Controladoria-Geral da União, conforme o caso: 

I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos que objetivem 
prevenir ou impedir eventual conflito de interesses; 

II - avaliar e fiscalizar a ocorrência de situações que configuram 
conflito de interesses e determinar medidas para a prevenção ou 
eliminação do conflito; 
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III - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da 
interpretação das normas que regulam o conflito de interesses, inclusive 
as estabelecidas nesta Lei; 

IV - manifestar-se sobre a existência ou não de conflito de 
interesses nas consultas a elas submetidas; 

V - autorizar o ocupante de cargo ou emprego no âmbito do Poder 
Executivo federal a exercer atividade privada, quando verificada a 
inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância; 

VI - dispensar a quem haja ocupado cargo ou emprego no âmbito 
do Poder Executivo federal de cumprir o período de impedimento a que 
se refere o inciso II do art. 6o, quando verificada a inexistência de 
conflito de interesses ou sua irrelevância; 

VII – dispor, em conjunto com o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, sobre a comunicação pelos ocupantes de cargo 
ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal de alterações 
patrimoniais relevantes, exercício de atividade privada ou recebimento 
de propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor privado; e 

VIII - fiscalizar a divulgação da agenda de compromissos públicos, 
conforme prevista no art. 11. 

Parágrafo único.  A Comissão de Ética Pública atuará nos casos 
que envolvam os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do 
art. 2o e a Controladoria-Geral da União, nos casos que envolvam os 
demais agentes, observado o disposto em regulamento. 

 

Art. 9º Os agentes públicos mencionados no art. 2o desta Lei, 
inclusive aqueles que se encontram em gozo de licença ou em período 
de afastamento, deverão: 

I - enviar à Comissão de Ética Pública ou à Controladoria-Geral da 
União, conforme o caso, anualmente, declaração com informações 
sobre situação patrimonial, participações societárias, atividades 
econômicas ou profissionais e indicação sobre a existência de cônjuge, 
companheiro ou parente, por consanguinidade ou afinidade, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercício de atividades que 
possam suscitar conflito de interesses; e 

II - comunicar por escrito à Comissão de Ética Pública ou à unidade 
de recursos humanos do órgão ou entidade respectivo, conforme o caso, 
o exercício de atividade privada ou o recebimento de propostas de 
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trabalho que pretende aceitar, contrato ou negócio no setor privado, 
ainda que não vedadas pelas normas vigentes, estendendo-se esta 
obrigação ao período a que se refere o inciso II do art. 6o. 

Parágrafo único.  As unidades de recursos humanos, ao receber a 
comunicação de exercício de atividade privada ou de recebimento de 
propostas de trabalho, contrato ou negócio no setor privado, deverão 
informar ao servidor e à Controladoria-Geral da União as situações que 
suscitem potencial conflito de interesses entre a atividade pública e a 
atividade privada do agente. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10.  As disposições contidas nos arts. 4o e 5o e no inciso I do 
art. 6o estendem-se a todos os agentes públicos no âmbito do Poder 
Executivo federal. 

 

Art. 11.  Os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 
2o deverão, ainda, divulgar, diariamente, por meio da rede mundial de 
computadores - internet, sua agenda de compromissos públicos. 

 

Art. 12.  O agente público que praticar os atos previstos nos arts. 5o 
e 6o desta Lei incorre em improbidade administrativa, na forma do art. 
11 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, quando não caracterizada 
qualquer das condutas descritas nos arts. 9o e 10 daquela Lei. 

 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput e da aplicação 
das demais sanções cabíveis, fica o agente público que se encontrar em 
situação de conflito de interesses sujeito à aplicação da penalidade 
disciplinar de demissão, prevista no inciso III do art. 127 e no art. 132 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou medida equivalente. 

 

Art. 13.  O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, especialmente no que se refere à 
apuração das responsabilidades e possível aplicação de sanção em 
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razão de prática de ato que configure conflito de interesses ou ato de 
improbidade nela previstos. 

 

Art. 14.  (VETADO). 

 

Art. 15.  (VETADO). 

 

Brasília, 16  de maio de 2013; 192o da Independência e 125o da 
República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior 

Jorge Hage Sobrinho 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.5.2013 e 
retificado em 20.5.2013 
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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 29 DE SETEMBRO DE 2008 

 

 

Estabelece as normas de 
funcionamento e de rito processual 
para as Comissões de Ética instituídas 
pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho 
de 1994, e disciplinadas pelo Decreto 
nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007. 

 

 

A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 1º do Decreto de 26 de maio de 1999 e pelos arts. 
1º, inciso III, e 4º, inciso IV, do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 
2007, nos termos dos Decretos nos 1.171, de 22 de junho de 1994, 
Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002 e tendo em vista a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º Ficam aprovadas, na forma desta Resolução, as normas de 
funcionamento e de rito processual, delimitando competências, 
atribuições, procedimentos e outras providências no âmbito das 
Comissões de Ética instituídas pelo Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 
1994, com as alterações estabelecidas pelo Decreto nº 6.029, de 1º de 
fevereiro de 2007. 
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CAPÍTULO I 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 2º Compete às Comissões de Ética: 

I - atuar como instância consultiva do dirigente máximo e dos 
respectivos servidores de órgão ou de entidade federal; 

II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto nº 1.171, de 1994, 
devendo: 

a) submeter à Comissão de Ética Pública - CEP propostas de 
aperfeiçoamento do Código de Ética Profissional; 

b) apurar, de ofício ou mediante denúncia, fato ou conduta em 
desacordo com as normas éticas pertinentes; 

c) recomendar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações 
objetivando a disseminação, capacitação e treinamento sobre as normas 
de ética e disciplina; 

III - representar o órgão ou a entidade na Rede de Ética do Poder 
Executivo Federal a que se refere o art. 9º do Decreto nº 6.029, de 2007; 

IV - supervisionar a observância do Código de Conduta da Alta 
Administração Federal e comunicar à CEP situações que possam 
configurar descumprimento de suas normas; 

V - aplicar o código de ética ou de conduta próprio, se couber; 

VI - orientar e aconselhar sobre a conduta ética do servidor, inclusive no 
relacionamento com o cidadão e no resguardo do patrimônio público; 

VII - responder consultas que lhes forem dirigidas; 
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VIII - receber denúncias e representações contra servidores por suposto 
descumprimento às normas éticas, procedendo à apuração; 

IX - instaurar processo para apuração de fato ou conduta que possa 
configurar descumprimento ao padrão ético recomendado aos agentes 
públicos; 

X - convocar servidor e convidar outras pessoas a prestar informação; 

XI - requisitar às partes, aos agentes públicos e aos órgãos e entidades 
federais informações e documentos necessários à instrução de 
expedientes; 

XII - requerer informações e documentos necessários à instrução de 
expedientes a agentes públicos e a órgãos e entidades de outros entes 
da federação ou de outros Poderes da República; 

XIII - realizar diligências e solicitar pareceres de especialistas; 

XIV - esclarecer e julgar comportamentos com indícios de desvios 
éticos; 

XV - aplicar a penalidade de censura ética ao servidor e encaminhar 
cópia do ato à unidade de gestão de pessoal, podendo também: 

a) sugerir ao dirigente máximo a exoneração de ocupante de cargo ou 
função de confiança; 

b) sugerir ao dirigente máximo o retorno do servidor ao órgão ou 
entidade de origem; 

c) sugerir ao dirigente máximo a remessa de expediente ao setor 
competente para exame de eventuais transgressões de naturezas 
diversas; 

d) adotar outras medidas para evitar ou sanar desvios éticos, lavrando, 
se for o caso, o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional - ACPP; 

XVI - arquivar os processos ou remetê-los ao órgão competente quando, 
respectivamente, não seja comprovado o desvio ético ou configurada 
infração cuja apuração seja da competência de órgão distinto; 
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XVII - notificar as partes sobre suas decisões; 

XVIII - submeter ao dirigente máximo do órgão ou entidade sugestões 
de aprimoramento ao código de conduta ética da instituição; 

XIX - dirimir dúvidas a respeito da interpretação das normas de conduta 
ética e deliberar sobre os casos omissos, observando as normas e 
orientações da CEP; 

XX - elaborar e propor alterações ao código de ética ou de conduta 
próprio e ao regimento interno da respectiva Comissão de Ética; 

XXI - dar ampla divulgação ao regramento ético; 

XXII - dar publicidade de seus atos, observada a restrição do art. 14 
desta Resolução; 

XXIII - requisitar agente público para prestar serviços transitórios 
técnicos ou administrativos à Comissão de Ética, mediante prévia 
autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade; 

XXIV - elaborar e executar o plano de trabalho de gestão da ética; e 

XXV - indicar por meio de ato interno, representantes locais da 
Comissão de Ética, que serão designados pelos dirigentes máximos dos 
órgãos ou entidades, para contribuir nos trabalhos de educação e de 
comunicação. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

 Art. 3º A Comissão de Ética do órgão ou entidade será composta por 
três membros titulares e respectivos suplentes, servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego do seu quadro permanente, 
designados por ato do dirigente máximo do correspondente órgão ou 
entidade. 
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 § 1º Não havendo servidores públicos no órgão ou na entidade em 
número suficiente para instituir a Comissão de Ética, poderão ser 
escolhidos servidores públicos ocupantes de cargo efetivo ou emprego 
do quadro permanente da Administração Pública. 

§ 2º A atuação na Comissão de Ética é considerada prestação de 
relevante serviço público e não enseja qualquer remuneração, devendo 
ser registrada nos assentamentos funcionais do servidor. 

§ 3º O dirigente máximo de órgão ou entidade não poderá ser membro 
da Comissão de Ética. 

§ 4º O Presidente da Comissão será substituído pelo membro mais 
antigo, em caso de impedimento ou vacância. 

§ 5º No caso de vacância, o cargo de Presidente da Comissão será 
preenchido mediante nova escolha efetuada pelos seus membros. 

§ 6º Na ausência de membro titular, o respectivo suplente deve 
imediatamente assumir suas atribuições. 

§ 7º Cessará a investidura de membros das Comissões de Ética com a 
extinção do mandato, a renúncia ou por desvio disciplinar ou ético 
reconhecido pela Comissão de Ética Pública. 

Art. 4º A Comissão de Ética contará com uma Secretaria-Executiva, que 
terá como finalidade contribuir para a elaboração e o cumprimento do 
plano de trabalho da gestão da ética e prover apoio técnico e material 
necessário ao cumprimento das atribuições. 

 § 1º O encargo de secretário-executivo recairá em detentor de cargo 
efetivo ou emprego permanente na administração pública, indicado 
pelos membros da Comissão de Ética e designado pelo dirigente 
máximo do órgão ou da entidade. 

 § 2º Fica vedado ao Secretário-Executivo ser membro da Comissão de 
Ética. 

 § 3º A Comissão de Ética poderá designar representantes locais que 
auxiliarão nos trabalhos de educação e de comunicação. 
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 § 4º Outros servidores do órgão ou da entidade poderão ser 
requisitados, em caráter transitório, para realização de atividades 
administrativas junto à Secretaria-Executiva. 

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 5º As deliberações da Comissão de Ética serão tomadas por votos 
da maioria de seus membros. 

Art. 6º As Comissões de Ética se reunirão ordinariamente pelo menos 
uma vez por mês e, em caráter extraordinário por iniciativa do 
Presidente, dos seus membros ou do Secretário-Executivo. 

Art. 7º A pauta das reuniões da Comissão de Ética será composta a 
partir de sugestões do presidente, dos membros ou do Secretário-
Executivo, sendo admitida a inclusão de novos assuntos no início da 
reunião. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 

  

Art. 8º Compete ao presidente da Comissão de Ética: 

I - convocar e presidir as reuniões; 
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II - determinar a instauração de processos para a apuração de prática 
contrária ao código de ética ou de conduta do órgão ou entidade, bem 
como as diligências e convocações; 

III - designar relator para os processos; 

IV - orientar os trabalhos da Comissão de Ética, ordenar os debates e 
concluir as deliberações; 

V - tomar os votos, proferindo voto de qualidade, e proclamar os 
resultados; e 

VI - delegar competências para tarefas específicas aos demais 
integrantes da Comissão de Ética. 

Parágrafo único. O voto de qualidade de que trata o inciso V somente 
será adotado em caso de desempate. 

Art. 9º Compete aos membros da Comissão de Ética: 

I - examinar matérias, emitindo parecer e voto; 

II - pedir vista de matéria em deliberação; 

III - fazer relatórios; e 

IV - solicitar informações a respeito de matérias sob exame da Comissão 
de Ética. 

Art. 10. Compete ao Secretário-Executivo: 

I - organizar a agenda e a pauta das reuniões; 

II - proceder ao registro das reuniões e à elaboração de suas atas; 

III - instruir as matérias submetidas à deliberação da Comissão de Ética; 

IV - desenvolver ou supervisionar a elaboração de estudos e subsídios 
ao processo de tomada de decisão da Comissão de Ética; 
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V - coordenar o trabalho da Secretaria-Executiva, bem como dos 
representantes locais; 

VI - fornecer apoio técnico e administrativo à Comissão de Ética; 

VII - executar e dar publicidade aos atos de competência da Secretaria-
Executiva; 

VIII - coordenar o desenvolvimento de ações objetivando a 
disseminação, capacitação e treinamento sobre ética no órgão ou 
entidade; e 

IX - executar outras atividades determinadas pela Comissão de Ética. 

 § 1º Compete aos demais integrantes da Secretaria-Executiva fornecer 
o suporte administrativo necessário ao desenvolvimento ou exercício de 
suas funções. 

 § 2º Aos representantes locais compete contribuir com as atividades de 
educação e de comunicação. 

 

CAPÍTULO V 

DOS MANDATOS 

 

Art. 11. Os membros da Comissão de Ética cumprirão mandatos, não 
coincidentes, de três anos, permitida uma única recondução. 

 § 1º Os mandatos dos primeiros membros e dos respectivos suplentes 
serão de um, dois e três anos, estabelecidos em portaria designatória. 

 § 2º Poderá ser reconduzido uma única vez ao cargo de membro da 
Comissão de ética o servidor público que for designado para cumprir o 
mandato complementar, caso o mesmo tenha se iniciado antes do 
transcurso da metade do período estabelecido no mandato originário.  
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§ 3º Na hipótese de o mandato complementar ser exercido após o 
transcurso da metade do período estabelecido no mandato originário, o 
membro da Comissão de Ética que o exercer poderá ser conduzido 
imediatamente ao posterior mandato regular de 3 (três) anos, 
permitindo-lhe uma única recondução ao mandado regular. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS NORMAS GERAIS DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 12. As fases processuais no âmbito das Comissões de Ética serão 
as seguintes: 

I - Procedimento Preliminar, compreendendo: 

a) juízo de admissibilidade; 

b) instauração; 

c) provas documentais e, excepcionalmente, manifestação do 
investigado e realização de diligências urgentes e necessárias; 

d) relatório; 

e) proposta de ACPP; 

f) decisão preliminar determinando o arquivamento ou a conversão em 
Processo de Apuração Ética; 
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II - Processo de Apuração Ética, subdividindo-se em: 

a) instauração; 

b) instrução complementar, compreendendo: 

1. a realização de diligências; 

2. a manifestação do investigado; e 

3. a produção de provas; 

c) relatório; e 

d) deliberação e decisão, que declarará improcedência, conterá sanção, 
recomendação a ser aplicada ou proposta de ACPP. 

Art. 13. A apuração de infração ética será formalizada por procedimento 
preliminar, que deverá observar as regras de autuação, compreendendo 
numeração, rubrica da paginação, juntada de documentos em ordem 
cronológica e demais atos de expediente administrativo. 

Art. 14. Até a conclusão final, todos os expedientes de apuração de 
infração ética terão a chancela de “reservado”, nos termos do Decreto nº 
4.553, de 27 de dezembro 2002, após, estarão acessíveis aos 
interessados conforme disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 

Art. 15. Ao denunciado é assegurado o direito de conhecer o teor da 
acusação e ter vista dos autos no recinto da Comissão de Ética, bem 
como de obter cópias de documentos. 

Parágrafo único. As cópias deverão ser solicitadas formalmente à 
Comissão de Ética. 

Art. 16. As Comissões de Ética, sempre que constatarem a possível 
ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de 
infração disciplinar, encaminhará cópia dos autos às autoridades 
competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo da adoção das 
demais medidas de sua competência. 
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Art. 17. A decisão final sobre investigação de conduta ética que resultar 
em sanção, em recomendação ou em Acordo de Conduta Pessoal e 
Profissional será resumida e publicada em ementa, com a omissão dos 
nomes dos envolvidos e de quaisquer outros dados que permitam a 
identificação. 

Parágrafo único. A decisão final contendo nome e identificação do 
agente público deverá ser remetida à Comissão de Ética Pública para 
formação de banco de dados de sanções, para fins de consulta pelos 
órgãos ou entidades da administração pública federal, em casos de 
nomeação para cargo em comissão ou de alta relevância pública. 

Art. 18. Os setores competentes do órgão ou entidade darão tratamento 
prioritário às solicitações de documentos e informações necessárias à 
instrução dos procedimentos de investigação instaurados pela Comissão 
de Ética, conforme determina o Decreto nº 6.029, de 2007. 

§ 1º A inobservância da prioridade determinada neste artigo implicará a 
responsabilidade de quem lhe der causa. 

§ 2º No âmbito do órgão ou da entidade e em relação aos respectivos 
agentes públicos a Comissão de Ética terá acesso a todos os 
documentos necessários aos trabalhos, dando tratamento específico 
àqueles protegidos por sigilo legal. 

 

CAPÍTULO VII 

DO RITO PROCESSUAL 

 

Art. 19. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito 
privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a atuação 
da Comissão de Ética, visando a apuração de transgressão ética 
imputada ao agente público ou ocorrida em setores competentes do 
órgão ou entidade federal. 

Parágrafo único. Entende-se por agente público todo aquele que por 
força de lei, contrato ou qualquer ato jurídico, preste serviços de 
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natureza permanente, temporária, excepcional ou eventual, ainda que 
sem retribuição financeira, a órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal direta e indireta. 

Art. 20. O Procedimento Preliminar para apuração de conduta que, em 
tese, configure infração ao padrão ético será instaurado pela Comissão 
de Ética, de ofício ou mediante representação ou denúncia formulada 
por quaisquer das pessoas mencionadas no caput do art. 19. 

 § 1º A instauração, de ofício, de expediente de investigação deve ser 
fundamentada pelos integrantes da Comissão de Ética e apoiada em 
notícia pública de conduta ou em indícios capazes de lhe dar 
sustentação. 

 § 2º Se houver indícios de que a conduta configure, a um só tempo, 
falta ética e infração de outra natureza, inclusive disciplinar, a cópia dos 
autos deverá ser encaminhada imediatamente ao órgão competente. 

 § 3º Na hipótese prevista no § 2º, o denunciado deverá ser notificado 
sobre a remessa do expediente ao órgão competente. 

 § 4º Havendo dúvida quanto ao enquadramento da conduta, se desvio 
ético, infração disciplinar, ato de improbidade, crime de responsabilidade 
ou infração de natureza diversa, a Comissão de Ética, em caráter 
excepcional, poderá solicitar parecer reservado junto à unidade 
responsável pelo assessoramento jurídico do órgão ou da entidade. 

Art. 21. A representação, a denúncia ou qualquer outra demanda deve 
conter os seguintes requisitos: 

I - descrição da conduta; 

II - indicação da autoria, caso seja possível; e 

III - apresentação dos elementos de prova ou indicação de onde podem 
ser encontrados. 

Parágrafo único. Quando o autor da demanda não se identificar, a 
Comissão de Ética poderá acolher os fatos narrados para fins de 
instauração, de ofício, de procedimento investigatório, desde que 



68 

 

contenha indícios suficientes da ocorrência da infração ou, em caso 
contrário, determinar o arquivamento sumário. 

Art. 22. A representação, denúncia ou qualquer outra demanda será 
dirigida à Comissão de Ética, podendo ser protocolada diretamente na 
sede da Comissão ou encaminhadas pela via postal, correio eletrônico 
ou fax. 

 § 1º A Comissão de Ética expedirá comunicação oficial divulgando os 
endereços físico e eletrônico para atendimento e apresentação de 
demandas. 

 § 2º Caso a pessoa interessada em denunciar ou representar 
compareça perante a Comissão de Ética, esta poderá reduzir a termo as 
declarações e colher a assinatura do denunciante, bem como receber 
eventuais provas. 

 § 3º Será assegurada ao denunciante a comprovação do recebimento 
da denúncia ou representação por ele encaminhada. 

Art. 23. Oferecida a representação ou denúncia, a Comissão de Ética 
deliberará sobre sua admissibilidade, verificando o cumprimento dos 
requisitos previstos nos incisos do art. 21. 

 § 1º A Comissão de Ética poderá determinar a colheita de informações 
complementares ou de outros elementos de prova que julgar 
necessários. 

 § 2º A Comissão de Ética, mediante decisão fundamentada, arquivará 
representação ou denúncia manifestamente improcedente, cientificando 
o denunciante. 

 § 3º É facultado ao denunciado a interposição de pedido de 
reconsideração dirigido à própria Comissão de Ética, no prazo de dez 
dias, contados da ciência da decisão, com a competente 
fundamentação. 

 § 4º A juízo da Comissão de Ética e mediante consentimento do 
denunciado, poderá ser lavrado Acordo de Conduta Pessoal e 
Profissional. 
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 § 5º Lavrado o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, o 
Procedimento Preliminar será sobrestado, por até dois anos, a critério da 
Comissão de Ética, conforme o caso. 

 § 6º Se, até o final do prazo de sobrestamento, o Acordo de Conduta 
Pessoal e Profissional for cumprido, será determinado o arquivamento 
do feito. 

 § 7º Se o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional for descumprido, a 
Comissão de Ética dará seguimento ao feito, convertendo o 
Procedimento Preliminar em Processo de Apuração Ética. 

 § 8º Não será objeto de Acordo de Conduta Pessoal e Profissional o 
descumprimento ao disposto no inciso XV do Anexo ao Decreto nº 
1.171, de 1994. 

Art. 24. Ao final do Procedimento Preliminar, será proferida decisão pela 
Comissão de Ética do órgão ou entidade determinando o arquivamento 
ou sua conversão em Processo de Apuração Ética. 

Art. 25. Instaurado o Processo de Apuração Ética, a Comissão de Ética 
notificará o investigado para, no prazo de dez dias, apresentar defesa 
prévia, por escrito, listando eventuais testemunhas, até o número de 
quatro, e apresentando ou indicando as provas que pretende produzir. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período, a juízo da Comissão de Ética, mediante requerimento 
justificado do investigado. 

Art. 26. O pedido de inquirição de testemunhas deverá ser justificado.  

§ 1º Será indeferido o pedido de inquirição, quando: 

I - formulado em desacordo com este artigo; 

II - o fato já estiver suficientemente provado por documento ou confissão 
do investigado ou quaisquer outros meios de prova compatíveis com o 
rito descrito nesta Resolução; ou 

III - o fato não possa ser provado por testemunha. 
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§ 2º As testemunhas poderão ser substituídas desde que o investigado 
formalize pedido à Comissão de Ética em tempo hábil e em momento 
anterior à audiência de inquirição. 

Art. 27. O pedido de prova pericial deverá ser justificado, sendo lícito à 
Comissão de Ética indeferi-lo nas seguintes hipóteses: 

I - a comprovação do fato não depender de conhecimento especial de 
perito; ou 

II - revelar-se meramente protelatório ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento do fato. 

Art. 28. Na hipótese de o investigado não requerer a produção de outras 
provas, além dos documentos apresentados com a defesa prévia, a 
Comissão de Ética, salvo se entender necessária a inquirição de 
testemunhas, a realização de diligências ou de exame pericial, elaborará 
o relatório. 

Parágrafo único. Na hipótese de o investigado, comprovadamente 
notificado ou citado por edital público, não se apresentar, nem enviar 
procurador legalmente constituído para exercer o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, a Comissão de Ética designará um defensor dativo 
preferencialmente escolhido dentre os servidores do quadro permanente 
para acompanhar o processo, sendo-lhe vedada conduta contrária aos 
interesses do investigado. 

Art. 29. Concluída a instrução processual e elaborado o relatório, o 
investigado será notificado para apresentar as alegações finais no prazo 
de dez dias. 

Art. 30. Apresentadas ou não as alegações finais, a Comissão de Ética 
proferirá decisão. 

 § 1º Se a conclusão for pela culpabilidade do investigado, a Comissão 
de Ética poderá aplicar a penalidade de censura ética prevista no 
Decreto nº 1.171, de 1994, e, cumulativamente, fazer recomendações, 
bem como lavrar o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional, sem 
prejuízo de outras medidas a seu cargo. 
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 § 2º Caso o Acordo de Conduta Pessoal e Profissional seja 
descumprido, a Comissão de Ética dará seguimento ao Processo de 
Apuração Ética. 

 § 3º É facultada ao investigado pedir a reconsideração acompanhada 
de fundamentação à própria Comissão de Ética, no prazo de dez dias, 
contado da ciência da respectiva decisão. 

Art. 31. Cópia da decisão definitiva que resultar em penalidade a 
detentor de cargo efetivo ou de emprego permanente na Administração 
Pública, bem como a ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança, será encaminhada à unidade de gestão de pessoal, para 
constar dos assentamentos do agente público, para fins exclusivamente 
éticos. 

 § 1º O registro referido neste artigo será cancelado após o decurso do 
prazo de três anos de efetivo exercício, contados da data em que a 
decisão se tornou definitiva, desde que o servidor, nesse período, não 
tenha praticado nova infração ética. 

 § 2º Em se tratando de prestador de serviços sem vínculo direto ou 
formal com o órgão ou entidade, a cópia da decisão definitiva deverá ser 
remetida ao dirigente máximo, a quem competirá a adoção das 
providências cabíveis. 

 § 3º Em relação aos agentes públicos listados no § 2º, a Comissão de 
Ética expedirá decisão definitiva elencando as condutas infracionais, 
eximindo-se de aplicar ou de propor penalidades, recomendações ou 
Acordo de Conduta Pessoal e Profissional. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS INTEGRANTES DA 
COMISSÃO 

 

Art. 32. São princípios fundamentais no trabalho desenvolvido pelos 
membros da Comissão de Ética: 
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I - preservar a honra e a imagem da pessoa investigada; 

II - proteger a identidade do denunciante; 

III - atuar de forma independente e imparcial; 

IV - comparecer às reuniões da Comissão de Ética, justificando ao 
presidente da Comissão, por escrito, eventuais ausências e 
afastamentos; 

V - em eventual ausência ou afastamento, instruir o substituto sobre os 
trabalhos em curso; 

VI - declarar aos demais membros o impedimento ou a suspeição nos 
trabalhos da Comissão de Ética; e 

VII - eximir-se de atuar em procedimento no qual tenha sido identificado 
seu impedimento ou suspeição. 

Art. 33. Dá-se o impedimento do membro da Comissão de Ética quando: 

I - tenha interesse direto ou indireto no feito; 

II - tenha participado ou venha a participar, em outro processo 
administrativo ou judicial, como perito, testemunha ou representante 
legal do denunciante, denunciado ou investigado, ou de seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o denunciante, 
denunciado ou investigado, ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes até o terceiro grau; ou 

IV - for seu cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau o 
denunciante, denunciado ou investigado. 

 

  

 



73 

 

Art. 34. Ocorre a suspeição do membro quando: 

I - for amigo íntimo ou notório desafeto do denunciante, denunciado ou 
investigado, ou de seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes até o terceiro grau; ou 

II - for credor ou devedor do denunciante, denunciado ou investigado, ou 
de seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro 
grau. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 35. As situações omissas serão resolvidas por deliberação da 
Comissão de Ética, de acordo com o previsto no Código de Ética 
próprio, no Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal, no Código de Conduta da Alta Administração 
Federal, bem como em outros atos normativos pertinentes. 

Art. 36. O Regimento Interno de cada Comissão de Ética poderá 
estabelecer normas complementares a esta Resolução. 

Art. 37. Fica estabelecido o prazo de seis meses para que as Comissões 
de Ética dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal possam se 
adequar ao disposto nesta Resolução. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 
mediante envio de justificativas, nos trinta dias que antecedem o termo 
final, para apreciação e autorização da Comissão de Ética Pública. 

Art. 38. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ PAULO SEPÚLVEDA PERTENCE 
Presidente da Comissão de Ética Pública 


